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CHAMAMENTO PUBLICO 017 12026

rARA ApREseruraÇÃo DE oRÇAMENTo ADrcroNAL eARA coNTRATAÇÃo
DIRETA

A Prefeitura Municipal de Xique-Xique, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei

n" 14.13312021, para apresentação de CotaçÕes adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados a partir de 07 a 12 de Maio de 2026, com vistas à contratação de empresa para

o fornecimento de protetor solar corporal com filtro solar 60 UVA (FPS) para utilização dos

agentes comunitários de saúde (ACS) e dos agentes de combate às endemias (ACE)

atendendo uma solicitaçáo da Secretaria da Saúde, deste MunicÍpio de Xique-Xique/Bahia,
conforme planilha de cotação em anexo.

As empresas interessadas deveráo enviar a proposta através do e-mail:
compras@xiquexique.ba.gov.br, ou entregar presencialmente no Setor de Compras, deste

MunicÍpio de Xique-Xique, localizado na Praça Dom Máximo, 384, Centro - nos Dias:

Segunda à Sexta-feira e Horários: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, respeitando o prazo

estabelecido.

REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Local/dias e horários da entrega ou prestaçáo serviço: Os materiais deverão ser

entregues nos locais indicados no pedido de compras, sendo na Secretaria da Saúde

de Xique-Xique E/ou Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Xique-
Xique/Ba, Endereço: Rua expedicionário Pompeu - S/N - Bairro São Francisco,
Município de Xique-Xique/Bahia, horário de Íuncionamento: das 08h às 12h, das

14h às 18h, de segunda-feira a sexta-feira, conforme demanda.

b) Forma/periodicidade/prazo de entrega ou prestação do serviço: será executado

em parcela única, com fornecimento em entrega única, no prazo de ate 10 (dez) dias

úteis, para entrega no local especificado, contados a partir do recebimento do pedido

de compras.

cl Prazo de Execução: 10 (dez) dias a partir da assinatura do contrato

d) A vigência da contratação será de 03 (três) meses a partir da assinatura do

contrato.
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A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento dos equipamentos, utilizando-se dos

materiais e equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação
emitida pelo setor de compras do Município ou Secretaria Solicitante.

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os
seguintes documentos requisitos da contratação:

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendlmento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e
capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,
67, 68 e 69 da Lei no 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
admin istradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
admin istradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislaçáo
pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 197í .

Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas
JurÍdicas;
b) Certidáo negativa de debitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de ceúidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
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Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
í) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de CPF, RG e comprovante de residência.

Qualificação técnica:
a) Apresentaçáo de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que o prestador executou ou está executando de maneira
satisfatória e a contendo, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da
presente contratação.
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133121 .

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador;

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar os serviços conforme especificaçÕes solicitadas, com os recursos necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

3. responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, p revidenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica;

4. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5. nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas

condiçóes se previamente autorizadas pela Administração;

6. Correrão por conta da (s) contratada (s) todas as despesas da prestação dos serviços
solicitada.

7. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita e solicitada.

CNPI: 11.880.2S710001-27
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Não será admitida a subcontrataçáo

O Município de Xique-XiqueiBa, reserva-se no direito de impugnar a proposta de prestação
de serviços, se esses náo estiverem de acordo com as especificações necessárias para
esta administraçáo sendo analisadas pela secretaria solicitante e contidas neste
chamamento.

Xique-Xique/Ba, 07 26

PREFEITURA
curoÀN00 0Á cr0aDt, curo^Noo oo Povo

u ncto
Secretário Muni crpa I de Administração e Planejamento

Decreto. No 002
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PRAÇA DOt\,1 MÁXrMO, 384, - CENTRO - XrQUE-XTQUE/ESTADO DA BAHIA. Cep 47400000

CNPJ:13880257000127

COTAçÃO DE PREÇOS

Solicitamos de V.S". que nos seja informado preços e demais condições para a possÍvel aquisiçáo do(s) item(ns) abaixo
discriminado(s):

coTAÇÃo N.. 43/2026
DESCRIÇÃO : Contratação de empresa para o Íornecimento de protetor solar corporal Õom flltro solar 60 UVA (FPS) para
utilização dos agentês comunitários de saúde (ACS) e dos agentes de combate às endemias (ACÉ) atendendo uma
solicitação da Secretaria da Saúde do Município de Xique-Xique/Ba.

NOTVE/RAZÁO SOCTAL

EN DEREçO

CEP:

rNscRrçÃo ESTaDUAL

PRAZO PARA ENIREGA:VALIDADE DA PROPOSTA

PREÇOS E CONDIÇÔES OFERECIDAS PELA PROPONENTE

ITEM CÓDIGO DESCRTçÃO OETALHAOA MARCA UND QUANTIDAOE VALOR UNIÍ.

8571 PROTETOR SOLAR: ÉMBALAGE[.4 COIú 200 MLI
RESISTENTE À ÁCUA E AO SUOR; DE\E
ÔFERECER PROTEÇÃO CONTRA
OUÉIMADURAS SOLARES PROVENIEN]ES DOS
RATOS UVA E UVB COtú VITAiúINA E (FATOR 60);
HIPOALÉRGICO, DÊRIVATOLOGICAMENlE
TESTADO: ISENTO DE FRAGRÂNCIA É

CORANTES; NÃO GORDUROSO, NÃO DE\€ SER
EI,4 GEL, NÃO DE!€ I\4ANCHAR A ROUPA;
PRAZO DE VALIDADÉ DE NO [,4INI[,,IO 1 ANO
APÓS A DATA DÉ EN'TREGA; PROOUTO
REGIS]RADO NO MINIS]ÉRIO DA SAÚDE OU
ANVISA.

UN 600

Valoí Total da Propostâ

Nota Técnica

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as dêspesas necessárias ao forneclmento do objeto desta colação

exclusiva responsabrldade lodas as despesas. como kansporte, alimentação, tributos, emolumentos, contíibuiçóes sociais,

outras náo especÍcadas e quê êstamos cienles de que não cêbê quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação.

de preços, sendo de nossa
flscais, paraílscais, seguros e

Nome completo do proponente CPF/CNPJ

FUNCIONARIO / CONTATO

LOCAL

TELEFONE

Oala _ I

GE - Consultoria 1de1

Fft:EllUli
[§](l0t]BIt0ljt

CONÍATO:FONE/FAX:

CPF/CNPJ:

VALOR TOTAL

1

I


